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PREGÃO
ELETRÔNICO
90012/2024

CONTRATANTE (UASG)
(158467) 

OBJETO
Registro de preços para futura aquisição de materiais e ferramentas para execução de serviços de marcenaria e 
mecânica. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.309.236,91

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 22/10/2024 às 09 h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por item

MODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CÂMPUS PELOTAS

EDITAL
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024

PROCESSONº 23206.002890.2024-69 

Torna-se público que o Instituto Federal-Sul-riograndense, por meio da
Coordenadoria de compras, sediado na Praça Vinte de Setembro, 455, Centro, Pelotas/RS,
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA,nos termos da , do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais e ferramentas para
execução de serviços de marcenaria e mecânica, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e
no Sistema de Compras do Governo Federal (). 
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4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do. 

5.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei
nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da e do Decreto n.º 8.538,
de 2015. 

5.2. Não poderão disputar esta licitação:

5.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

5.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

5.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe
foi imposta;

5.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
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entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

5.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

5.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021. 

5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade. 

5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

5.6. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução. 

5.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre
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o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da . 

5.8. A vedação de que trata o item 5.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 11.22 e 11.32.1

deste Edital. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos ; 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021. 
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6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame, para aquele item;

6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na , mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa. 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às
sanções previstas na , e neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances.

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado:

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e



 

 

TERMODEREFERÊNCIA-AQUISIÇÕES-

Página8|45 
CâmaraNacionaldeModelosdeLicitaçõeseContratosdaConsultoria-
GeraldaUniãoAtualização:dezembro/2023
TermodeReferênciaAquisições–Licitação-ModeloparaPregãoEletrônicoAprovado
pela Secretaria de Gestão.
IdentidadevisualpelaSecretariadeGestão(versãodezembro/2022)

6.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
na forma do item 6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

8. Valor unitário e total do item;

8.1.1. Marca e modelo (não cabendo desclassificação, caso não registre);

8.1.2. Quantidade cotada:

8.1.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto para contratação.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, aceita pela
Administração, vinculam o licitante.

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, quando devidamente aceita pela Administração, em
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conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a
contar da data de sua apresentação.

8.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de licitações públicas;

8.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no item 4.9.

8.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do ; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
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9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá serde1% (um por cento).

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente
ou inexequível.

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

9.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

9.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

9.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
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após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

9.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta
ordem: 

9.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

9.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta
Lei;

9.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

9.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

9.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

9.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

9.17.2.2. empresas brasileiras;

9.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

9.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.18. A fim de garantir maior segurança jurídica e uniformização quando da
aplicação dos subitens 6.18.2.1, 6.18.2.2, 6.18.2.3, estes só serão adotados quando
houver regulamentações específicas em cada caso, que afastem o caráter
subjetivo da tomada de decisão;

6.19.1. Se, mesmo após a aplicação dos procedimentos previstos nos itens acima,
ainda persistir o empate, será realizado sorteio público para fins de desempate;
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6.19.2 Será informado no chat da sessão pública, a data, hora e local do sorteio;

6.19.3 Haverá lavratura de ata de sorteio, com presença de testemunhas, que será
incluída no processo administrativo.

9.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

9.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

9.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

9.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

9.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

9.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 5.2 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (); e  

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União ( ). 
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10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens Error! Reference source not found. e
6.5 deste edital. 

10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta final ajustada, ofertada pela
empresa, classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.6.1. contiver vícios insanáveis;

10.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;

10.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

10.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

10.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

10.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

10.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
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10.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidadedaproposta.

10.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua
desclassificação. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

10.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

10.9.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta, passível de correção,
a indicação de marca e modelo do produto que não atenda à
especificação do edital.

10.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Exigências de habilitação

11.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

11.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

11.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio ;  

11.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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11.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução . 

11.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

11.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

11.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

11.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da (arts. 17 a 19 e 165). 

11.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

11.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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11.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

11.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

11.21. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

11.21.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas
de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e
42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

11.21.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

11.21.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à execução contratual;

11.21.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

11.21.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte
dos cooperados que executarão o contrato; e

11.21.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;
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11.21.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe
o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

11.22. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

11.23. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

11.24. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no , ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.25. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

11.26. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

11.27. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.28. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação,
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

11.29. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

11.30. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

11.30.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.31. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
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registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(caput). 

11.31.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (). 

11.32. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

11.32.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado
da solicitação do pregoeiro.

11.33. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

11.33.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

11.33.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

11.34. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e ): 

11.34.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e

11.34.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

11.35. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.36. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 11.32.1. 
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11.37. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

11.38. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e
não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº
8.538/2015). 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

1.1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:.

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem
classificado.

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

9.2.3. Enquanto o sistema não implementar a convocação pelo sistema, será
solicitado, via chat, que os demais classificados manifestem sua intenção de
participar do cadastro de reserva, respondendo para nosso email: pl-
pregao@ifsul.edu.br

9.2.4. A não manifestação será considerada como não havendo interesse em
participar do cadastro de reserva.

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº
11.462/23.

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes

13.5. que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar
com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

13.5.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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13.5.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

14. Cessão de crédito

14.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na , conforme as regras deste presente
tópico. 

14.2. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME
nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.

14.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do  

14.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

14.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

15. DOS RECURSOS

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;
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15.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a
10 (dez) minutos.

15.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

15.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônicoe. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a
durante o certame;

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

16.1.5. fraudar a licitação

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1. advertência;

16.2.2. multa;

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) diasúteis, a contar da
comunicação oficial.

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
ou não, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e
16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos
itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do .  

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à União.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma
eletrônica, pelo e-mail:  

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo
de licitação.

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
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horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico:  

18.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados. O telefone para contato é (53) 2123.1009.

18.12. O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Justiça Federal,
Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, Subseção Judiciária de
Pelotas/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

18.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

18.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

18.13.2. ANEXO II –Modelo de Proposta de Preços

18.13.3. ANEXO III –Minuta de Ata de Registro de Preços

Pelotas, 11 de setembro de 2024.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024

PROCESSO Nº 23206.002890.2024-69

  

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 

1. Aquisição de materiais e ferramentas para execução de serviços de marcenaria e mecânica. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Alargador: alargador
manual paralelo

tolerância H7, haste
cilíndrica, canal helicoidal
segundo a norma DIN

206B,
diâmetronominal11,0
mm comprimento de

corte71mm,fabricado em
aço rápido.. 

620304 Und 109 R$ 144,43
R$

15.742,87

2 

Alargador: alargador
manual paralelo

tolerância H7, haste
cilíndrica, canal helicoidal
segundo a norma DIN

206B,
diâmetronominal12,0
mm comprimento de

corte76mm,fabricado em
aço rápido. 

620305 Und 110 R$ 127,00
R$

13.970,00

3 

Alicate bico chato: alicate
de bico chato, forjado em
aço cromo vanádio, cabeça
e articulações polidas,
tempera total no corpo,
tempera por indução no

gume de corte,
empunhadura em pp e
borracha DIN 5745
isolação de 1000V CA,
obedecendoNBR9699 e
NR10. Tamanho 6" 

polegadas. 

410870 Und 231 R$ 41,88 R$ 9.674,28
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4 Alicate bico curvo: alicate
de bico curvo, forjado em
aço cromo vanádio, cabeça
e articulações polidas,
tempera total no corpo,
tempera por indução no

gume de corte,
empunhadura em pp e
borracha DIN 5745
isolação de 1000V CA,
obedecendoNBR9699 e
NR10. Tamanho 6" 

polegadas. 

305635 Und 235 R$ 65,68
R$

15.434,80

5 Alicate bomba d'água
10",tipo profissional,em aço
carbono. Com canaleta e
regulagem de abertura. 

616094 Und 131 R$ 43,37 R$ 5.681,47

6 Alicate Corte Diagonal
Isolado Profissional,
conforme norma VDE

1000V, Cabo antideslizante
com abas protetoras
arredondadas p/ maior
conforto e segurança,
material:Aço cromo-

vanádio, 6¨, obedecendo A 
NormaNBR9699. 

 
336881 Und 218 R$ 77,49

R$
16.892,82

7 . Alicate de bico meia cana
reto: fabricado em aço
cromovanádio;com

acabamento superficial
fosfatizado, cabo com

isolação de no mínimo 1000
v; com tamanho e

comprimento padrão para
utilização emmanutenção

de equipamentos 
eletroeletrônicos;6". 

354551 Und 221 R$ 78,39
R$

17.324,19

8 Alicate de Crimpador: com
catraca, para terminais,
em aço carbono,cabo
plástico, capacidade RJ

45/8 pinos, RJ 12/6 pinos
e RJ 11/4 pinos, sem

isolação com bitolas entre
6mm² a 35 mm². 

 
291168 Und 107 R$ 58,40 R$ 6.248,80

9 Alicate de Pressão 7":
alicate de pressão
mordente curvo,

mordentes forjados em aço
cromo vanádio, corpo
formado por chapas

conformadas, acabamento
cromado, abertura
regulável,com 

Alavanca para destravar. 

478191 Und 160 R$ 44,64 R$ 7.142,40
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10 Alicate de pressão para
solda,tipo U,mordentes
reforçados em aço, corpo
formado por chapas

conformadas, acabamento
cromado, abertura

regulável, com alavanca
para destravar, tamanho de

11".. 

602729 Und 142 R$ 65,88 R$ 9.354,96

11 Alicate de pressão,
características:medida
total: 10" (224mm),

abertura máxima da boca:
1.1/8" (28mm), material:
aço cromo vanádio,
material do cabo: aço
cromo vanádio,

acabamento: niquelado e
cromado. 

468613 Und 111 R$ 51,32 R$ 5.696,52

12 Alicate desencapador de
fios forjado em aço cromo

vanádio, cabeça e
articulações polidas,
tempera total no corpo,
tempera por indução no

gume de corte,
empunhadura em pp e
borracha, isolação de

1000v Ca, obedecendo nbr
9699 e 

nr10.Tamanho7”. 

356608 Und 202 R$ 134,25
R$

27.118,50

13 Alicate desencapador de
fios forjado em aço cromo

vanádio, cabeça e
articulações polidas,
tempera total no corpo,
tempera por indução no

gume de corte,
empunhadura em pp e
borracha, isolação de

1000v ca, obedecendo nbr
9699 e 

nr10.tamanho9”.. 

356608 Und 191 R$ 92,02
R$

17.575,82

14 
Alicate desencapador de
fios forjado em aço cromo

vanádio, cabeça e
articulações polidas,
tempera total no corpo,
tempera por indução no

gume de corte,
empunhadura em pp e
borracha, isolação de
1000v ca, obedecendo 
nbr9699enr10. tamanho

6”. 

356608 Und 229 R$ 45,41
R$

10.398,89
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15 Alicatetorquês12",tipo
profissional, em aço cromo,
cabo antideslizante, mede
aproximadamente 150mm. 

310497 Und 115 R$ 49,51 R$ 5.693,65

16 Alicatetorquês6",tipo
profissional, em aço

cromo, cabo
antideslizante, mede
aproximadamente

150mm. 

329230 Und 113 R$ 37,10 R$ 4.192,30

17 Alicate universal
profissional isolado,

características: 6", medidas
aproximadas: 160mm - 6,
capacidade máxima de

corte: 1,6mm, resistência à
tração: 1600 N/mm2,
confeccionado em aço-
vanádio, acabamento
escurecido e faces

lixadas,durezadocorte: 62 - 
65 HRC. 

305636 Und 203 R$ 49,81
R$

10.111,43

18 Alicate Universal 
Profissional, para 

eletricista, fabricado em 
aço cromo-vanádio isolado 

com cabo antideslizante 
com abas protetoras 

arredondadas para maior 
conforto e segurança, 

conf. norma VDE 1000V, 
medida: 8 

″,corte/Arame mole: 
2,5 mm corte / Arame 

duro: 1,6 mm e 
resistência à tração de 

1500 Nmm2, 
Obedecendo A Norma 

NBR 9699. 

328217 Und 212 R$ 80,36
R$

17.036,32

19 Arco de serra manual e
regulável para metais,

características:estrutura de
aço, niquelado, cabo em

polipropileno, profundidade
de corte: 90 mm, permite
utilizar lâminas de 10" e 12"

(polegadas) medidas
aproximadas: comprimento:
425 mm Altura do arco de

serra: 
130mm. 

262781 Und 250 R$ 114,28
R$

28.570,00

20 Arruela de pressão,
confeccionada em aço
carbono, acabamento

zincado 1/2" 

485981 Und 3175 R$ 0,79 R$ 2.508,25
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21 Arruela de pressão,
confeccionada em aço
carbono, acabamento

zincado 1/4" - pct 100 pçs 

405476 Und 514 R$ 7,09 R$ 3.644,26

22 Arruela de pressão,
confeccionada em aço
carbono, acabamento
zincado3/8"–100pçs 

459900
 Und 329 R$ 18,81 R$ 6.188,49

23 Arruela de pressão,
confeccionada em aço
carbono, acabamento
zincado5/16"–100pçs 

262563
 Und 334 R$ 11,14 R$ 3.720,76

24 Arruela lisa polida,
confeccionada em aço
carbono1/4"–100pçs 

392394
 Und 749 R$ 10,82 R$ 8.104,18

25 Arruela lisa polida,
confeccionada em aço
carbono3/8"–100pçs 

486495
 Und 744 R$ 18,55

R$
13.801,20

26 Arruela lisa polida,
confeccionada em aço
carbono5/16"–100pçs 

390866
 Und 744 R$ 16,05

R$
11.941,20

27 Arruela lisa polida,
confeccionada em aço

carbono, 1/2" 

485984
 Und 4002 R$ 0,71 R$ 2.841,42

28 Baldes plásticos,
confeccionada em

plástico,12litrosp/obra 
417993 Und 167 R$ 11,55 R$ 1.928,85

29 Bandeja para pintura,
bandeja em plástico

injetado,na cor preta, 36
x28 

226585 Und 266 R$ 20,21 R$ 5.375,86

30 Caixa para massa ,
masseira em polietileno de
alta resistência, capacidade
20 litros, apropriado para
concreto e massas para

acabamento . 

610398 Und 146 R$ 15,96 R$ 2.330,16

31 Bedame:Bedame para
sangrar,para utilização em
torno mecânico, h55, com

10% de cobalto nas
dimensões de 1/2"pol x
1/8"pol x 4.1/2"pol. 

256167 
Und 225 R$ 55,82

R$
12.559,50

32 Bedame:Bedame para
sangrar,para utilização em
torno mecânico, h55, com

10% de cobalto nas
dimensões de 5/8"pol x

1/8"pol x 5"pol. 

319794 Und 175 R$ 60,88
R$

10.654,00

33 Bits:Bits em aço rápido
redondo, para confecção de

ferramentas para
usinagem em torno

mecânico, h55, com 10%
de cobalto diâmetro de

6mm 

376329 Und 305 R$ 18,71 R$ 5.706,55
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34 Bits:Bits em aço rápido,
para confecção de

ferramentas para usinagem
em torno mecânico, h55,
com 10% de cobalto na
medida de 3/8 " pole x 4"
pol. ( entre quadrado x

redondo) 

362210 Und 435 R$ 52,55
R$

22.859,25

35 Bits:Bits em aço rápido,
para confecção de

ferramentas para usinagem
em torno mecânico, h55,
com 10% de cobalto na

medidade5/16"polx3" pol. (
entre quadrado x redondo) 

369583 Und 435 R$ 33,47
R$

14.559,45

36 Broca confeccionada em
aço carbono, três pontas
para utilização em
madeira - 3mm 

378090 Und 256 R$ 3,12 R$ 798,72

37 Broca confeccionada em
aço carbono, três pontas
para utilização em
madeira - 4mm 

378091 Und 291 R$ 3,61 R$ 1.050,51

38 Broca confeccionada em
aço carbono, três pontas
para utilização em
madeira - 5mm 

378093 Und 291 R$ 7,56 R$ 2.199,96

39 Broca de aço rápido com
haste paralela,

conformeDIN338,com
diâmetro de 1/8". 

485113 Und 331 R$ 3,88 R$ 1.284,28

40 Broca de videa: broca
devidea para concreto,
10mmcomengatepara

furadeira sds 

342482 Und 316 R$ 16,14 R$ 5.100,24

41 Broca de videa: broca
devidea para concreto,

10mm. 

346847 
 Und 301 R$ 8,83 R$ 2.657,83

42 Broca de videa: broca
devidea para concreto,

12mm 
389923 Und 288 R$ 19,95 R$ 5.745,60

43 Broca de widea: broca
devidea para concreto,
4mm com engate para

furadeira sds 

332874 Und 321 R$ 5,80 R$ 1.861,80

44 Broca de videa: broca
devidea para concreto,

4mm. 

277410 
 Und 291 R$ 5,15 R$ 1.498,65

45 Broca de videa: broca
devidea para concreto,
6mm com engate para

furadeira sds 

473242 Und 341 R$ 10,06 R$ 3.430,46

46 Broca de videa: broca
devidea para concreto,

6mm. 
266375 Und 341 R$ 6,53 R$ 2.226,73
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47 Broca de videa: broca
devidea para concreto,

8mm 
346846 Und 301 R$ 12,40 R$ 3.732,40

48 Broca de videa: broca
devidea para concreto,
8mm com engate para

furadeira sds 

340040 Und 321 R$ 10,27 R$ 3.296,67

49 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 14,0mm 

312623 
 Und 222 R$ 72,63

R$
16.123,86

50 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 14,5mm 

312630 
 Und 212 R$ 78,83

R$
16.711,96

51 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 15,0mm 

312630 Und 212 R$ 91,92
R$

19.487,04

52 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 16,0mm 

312630 Und 207 R$ 118,82
R$

24.595,74

53 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 16,5mm 

312629 Und 207 R$ 129,32
R$

26.769,24

54 
Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 17,0mm 

312629 Und 207 R$ 132,72
R$

27.473,04

55 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 17,5mm 

312629 Und 201 R$ 120,02
R$

24.124,02

56 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 18,0mm 

312629 Und 201 R$ 114,02
R$

22.918,02

57 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 18,5mm 

312629 Und 201 R$ 136,99
R$

27.534,99

58 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com

312629 Und 201 R$ 173,86
R$

34.945,86
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diâmetro de 19mm 

59 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 19,5mm 

 
312629 Und 201 R$ 142,56

R$
28.654,56

60 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 20,0mm² 

312629 Und 206 R$ 162,25
R$

33.423,50

61 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 21mm² 

312629 Und 201 R$ 163,97
R$

32.957,97

62 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 21,5mm² 

312629 Und 201 R$ 181,62
R$

36.505,62

63 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetrode13,5mm 

440431 Und 211 R$ 53,55
R$

11.299,05

64 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetrode14,0mm 

 

440431 Und 211 R$ 45,78 R$ 9.659,58

65 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetrode14,5mm 

358791 Und 211 R$ 55,43
R$

11.695,73

66 
Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 15mm 

358791 Und 221 R$ 58,66
R$

12.963,86

67 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetrode16,0mm 

485113 Und 211 R$ 117,00
R$

24.687,00

68 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetrode16,5mm 

485113 Und 211 R$ 83,67
R$

17.654,37
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69 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 17mm 

485113 Und 211 R$ 72,13
R$

15.219,43

70 Broca: broca de aço
rápido, com haste

cônicaCM2,conforme
norma DIN 345, com
diâmetro de 22,0mm 

447007 Und 211 R$ 158,80
R$

33.506,80

71 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 1,0mm 

485113 Und 401 R$ 1,95 R$ 781,95

72 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 1,5mm 

485113 Und 411 R$ 2,74 R$ 1.126,14

73 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetrode10,0mm 

485115 Und 228 R$ 21,87 R$ 4.986,36

74 
Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetrode10,5mm 

485113 Und 225 R$ 28,54 R$ 6.421,50

75 
Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 11mm 

319931 Und 225 R$ 29,73 R$ 6.689,25

76 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetrode11,5mm 

485113 Und 225 R$ 29,68 R$ 6.678,00

77 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 12mm 

485116 Und 225 R$ 33,16 R$ 7.461,00

78 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetrode12,5mm 

485113 Und 228 R$ 36,58 R$ 8.340,24

79 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 13mm 

485113 Und 228 R$ 45,67
R$

10.412,76
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80 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetrode17,5mm 

485113 Und 219 R$ 74,17
R$

16.243,23

81 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 18mm 

485113 Und 214 R$ 86,77
R$

18.568,78

82 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 2,0mm 

397732 Und 383 R$ 2,33 R$ 892,39

83 
Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 2,2mm 

485113 Und 273 R$ 3,40 R$ 928,20

84 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 2,5mm 

319935 Und 368 R$ 2,45 R$ 901,60

85 
Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 3mm 

485113 Und 368 R$ 4,46 R$ 1.641,28

86 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 3,5mm 

319896 Und 348 R$ 4,43 R$ 1.541,64

87 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 4,0mm 

485113 Und 338 R$ 3,93 R$ 1.328,34

88 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 4,5mm 

485113 Und 338 R$ 4,74 R$ 1.602,12

89 
Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 5mm 

319901 Und 358 R$ 6,06 R$ 2.169,48
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90
Broca: broca de aço rápido,
com haste paralela,
conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 5,5mm 

319912 Und 328 R$ 6,30 R$ 2.066,40

91 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 6mm 

485118 
 Und 318 R$ 6,09 R$ 1.936,62

92 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 6,5mm 

485113 Und 308 R$ 7,11 R$ 2.189,88

93 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 7mm 

485113 Und 308 R$ 9,54 R$ 2.938,32

94 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 7,5mm 

485113 Und 308 R$ 9,39 R$ 2.892,12

95 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 8mm 

485114 Und 298 R$ 12,10 R$ 3.605,80

96 
Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 8,5mm 

485113 Und 293 R$ 12,83 R$ 3.759,19

97 Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 9mm. 

485113 Und 278 R$ 16,08 R$ 4.470,24

98 
Broca: broca de aço
rápido, com haste
paralela, conforme
normaDIN338,com
diâmetro de 9,5mm. 

485113 Und 278 R$ 18,19 R$ 5.056,82

99 
Brocas de Centro:broca de
centro para torno,em aço
rápido h55, com 10% de
cobalto, na dimensão de
2,00mm x 5,00 mm 

477939 Und 330 R$ 16,32 R$ 5.385,60
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100 
Brocas de Centro:broca de
centro para torno,em aço
rápido h55, com 10% de
cobalto, na dimensão de
2,5mm x ( entre 6,5mm e

6,3mm) 

358830 Und 330 R$ 18,10 R$ 5.973,00

101 
Brocas de centro: broca de
centro para torno,em aço
rápido h55, com 10% de
cobalto, na dimensão de

3,15mm x 8 mm 

477940 Und 330 R$ 23,44 R$ 7.735,20

102 
Brocas de centro: broca de
centro para torno,em aço
rápido h55, com 10% de
cobalto, na dimensão de
4,00mm x 10,0 mm. 

358831 Und 325 R$ 30,16 R$ 9.802,00

103 Brocas de Centro:broca de
centro para torno,em aço
rápido h55, com 10% de
cobalto, na dimensão de
5,00mm x 12,5 mm 

358831 Und 285 R$ 37,52
R$

10.693,20

104 
Bucha plástica 10mm para
alvenaria-100pçs 294339 Und 268 R$ 13,62 R$ 3.650,16

105 Buchaplástica6mm
paraalvenaria–100 unid 233310 

Und 382 
R$ 1,73 R$ 660,86

106 
Buchaplástica8mm

paraalvenaria–100 unid 
233310 

Und 282 
R$ 2,82 R$ 795,24

107 
Cadeado,

largura:30mm.Corpo em
Latão maciço e haste em

aço inoxidável. 

298376 Und 300 R$ 16,03 R$ 4.809,00

108 
Cadeado,

largura:40mm.Corpo em
Latão maciço e haste em

aço inoxidável 

373519 Und 290 R$ 25,81 R$ 7.484,90

109 

Cadeado,
largura:45mm.Corpo em
Latão maciço e haste em

aço inoxidável 

454931 Und 180 R$ 36,82 R$ 6.627,60
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110
Cadeado,

largura:50mm.Corpo em
Latão maciço e haste em

aço inoxidável. 

371770 Und 183 R$ 36,56 R$ 6.690,48

111 
Caixa de ferramentas:
caixa de ferramenta

sanfonada 5 gavetas, alça
dobráveis,pintura
eletrostática 

213920 Und 150 R$ 152,91
R$

22.936,50

112 
Cavadeira articulada com
cabo de metal de 120 cm. 

601983 Und 39 R$ 96,60 R$ 3.767,40

na113 Cavadeira reta com
cabometálicode120cm e

socador. 
483218 Und 39 R$ 86,82 R$ 3.385,98

114 
Cavalete em PVC

medida65x28cm.Com o
aviso: Banheiro fora de uso 

453020 Und 45 R$ 36,14 R$ 1.626,30

115 
Cavalete em PVC

medida65x28cm.Com o
aviso: Cuidado em
manutenção 

453020 Und 58 R$ 47,12 R$ 2.732,96

116 
Cavalete em PVC

medida65x28cm.Com o
aviso: Cuidado tinta fresca 

453020 Und 86 R$ 45,65 R$ 3.925,90

117 Chaveajustável18mm,
fabricada em aço cromo-
vanádio, recomendada para
porcas ou parafusos, 6 pol 

342022 Und 178 R$ 35,26 R$ 6.276,28

118 

chave Biela: forjada em aço
cromo vanádio e

temperada,acabamento
cromado tamanho 10 mm 

320958 Und 132 R$ 25,00 R$ 3.300,00

119 Chave Biela:forjada em aço
cromo vanádio e

temperada,acabamento
cromado tamanho 11 mm 

324164 Und 126 R$ 27,79 R$ 3.501,54

120 Chave Biela:forjada em aço
cromo vanádio e

temperada,acabamento
cromado tamanho 12 mm 

320959 Und 122 R$ 26,83 R$ 3.273,26

121 Chave Biela:forjada em aço
cromo vanádio e

temperada,acabamento
cromado tamanho 14 mm 

320955 Und 124 R$ 29,60 R$ 3.670,40
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122 Chave Biela:forjada em aço
cromo vanádio e

temperada,acabamento
cromado tamanho15mm 

320961 Und 120 R$ 32,92 R$ 3.950,40

123 Chave Biela:forjada em aço
cromo vanádio e

temperada,acabamento
cromado tamanho 16 mm 

320957 Und 120 R$ 33,47 R$ 4.016,40

124 Chave Biela:forjada em aço
cromo vanádio e

temperada,acabamento
cromado tamanho 17 mm 

395956 Und 122 R$ 30,25 R$ 3.690,50

125 Chave Biela:forjada em aço
cromo vanádio e

temperada,acabamento
cromado tamanho 18 mm 

320956 Und 120 R$ 30,61 R$ 3.673,20

126 Chave Biela:forjada em aço
cromo vanádio e

temperada,acabamento
cromado tamanho19mm 

395957 Und 122 R$ 32,87 R$ 4.010,14

127 
Chave Biela:forjada em aço

cromo vanádio e
temperada,acabamento
cromadotamanho8mm 

343952 Und 116 R$ 27,49 R$ 3.188,84

128 
Chave Biela:forjada em aço

cromo vanádio e
temperada,acabamento
cromadotamanho9mm 

320960 Und 112 R$ 26,16 R$ 2.929,92

129 Chave Biela:forjada em aço
cromo vanádio e

temperada,acabamento
cromado tamanho 13 mm 

395955 Und 116 R$ 27,59 R$ 3.200,44

130 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 10mm 

342876 Und 148 R$ 16,18 R$ 2.394,64

131 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 12mm 

601340 Und 124 R$ 17,87 R$ 2.215,88
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132 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 13mm 

601340 Und 124 R$ 19,84 R$ 2.460,16

133 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 14mm 

601339 Und 122 R$ 17,86 R$ 2.178,92

134 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 15mm 

601337 Und 122 R$ 18,91 R$ 2.307,02

135 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 16mm 

603273 Und 120 R$ 20,73 R$ 2.487,60

136 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 17mm 

603273 Und 127 R$ 21,42 R$ 2.720,34

137 
Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 18mm 

602118 Und 122 R$ 21,67 R$ 2.643,74
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138 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 19mm 

603274 Und 127 R$ 22,30 R$ 2.832,10

139 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 20mm 

321497 Und 120 R$ 24,86 R$ 2.983,20

140 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 21mm 

601338 Und 120 R$ 33,08 R$ 3.969,60

141 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 22mm 

601338 Und 120 R$ 28,49 R$ 3.418,80

142 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 23mm 

462845 Und 120 R$ 30,23 R$ 3.627,60

143 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 24mm 

601336 Und 120 R$ 35,25 R$ 4.230,00

144 
Chave Combinada:
forjada em aço cromo

462866 Und 118 R$ 29,06 R$ 3.429,08
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vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 25mm 

145 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 26mm 

462864 Und 119 R$ 56,20 R$ 6.687,80

146 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 27mm 

462862 Und 116 R$ 57,63 R$ 6.685,08

147 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 28mm 

462861 Und 117 R$ 70,50 R$ 8.248,50

148 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 30mm 

462860 Und 116 R$ 77,23 R$ 8.958,68

149 Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 32mm 

462855 Und 117 R$ 97,43
R$

11.399,31
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150 
Chave Combinada:
forjada em aço cromo
vanádio e temperada. 
Cabeça usinada. 

Pescoço longo.Abertura da
boca calibrada. 

Acabamento Cromado.
Segundo norma DIN 3117

tamanho 8mm 

342876 Und 126 R$ 13,34 R$ 1.680,84

151 
Chave de fenda: haste em
cromo vanádio, ponta
imantada cabo reforçado em
pvc rígido transparente
injetado diretamente sobre a
lâmina, alta resistência a
impactos, disponível nos
tamanhos:-1/8pol x 3 pol.cae.
Tipo de ponta: Chata. 

468508 Und 233 R$ 9,92 R$ 2.311,36

152 
Chave de fenda: haste em
cromo vanádio, ponta

imantada, cabo reforçado
em pvc rígido

transparente, injetado
diretamente sobre a

lâmina, alta resistência a
impactos, disponível nos
tamanhos:-1/8pol x 4 pol.
Tipo de ponta: Chata. 

483650 Und 214 R$ 10,00 R$ 2.140,00

153 
Chave de fenda: haste em
cromo vanádio, ponta

imantada, cabo reforçado
em pvc rígido

transparente, injetado
diretamente sobre a

lâmina, alta resistência a
impactos, disponível nos
tamanhos:-1/8pol x 6 pol.
Tipo de ponta: Chata. 

483650 Und 229 R$ 10,03 R$ 2.296,87

154 
Chave de fenda: haste em
cromo vanádio, ponta

imantada, cabo reforçado
em pvc rígido

transparente, injetado
diretamente sobre a

lâmina, alta resistência a
impactos, disponível nos
tamanhos: - 3/16 pol x 5
pol. Tipo de ponta: Chata. 

483651 Und 231 R$ 8,57 R$ 1.979,67
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155 
Chave de fenda: haste em
cromo vanádio, ponta

imantada, cabo reforçado
em pvc rígido

transparente, injetado
diretamente sobre a

lâmina, alta resistência a
impactos, disponível nos
tamanhos: - 3/16 pol x 6
pol. Tipo de ponta: Chata. 

483651 Und 216 R$ 11,77 R$ 2.542,32

156 
Chave de fenda, haste em
cromo vanádio, ponta

imantada, cabo reforçado
em pvc rígido

transparente, injetado
diretamente sobre a

lâmina, alta resistência a
impactos, disponível nos
tamanhos: - 3/16 pol x1.½
pol. Tipo de ponta: Chata. 

483651 Und 201 R$ 13,31 R$ 2.675,31

157 
Chave de fenda, haste em
cromo vanádio, ponta

imantada, cabo reforçado
em pvc rígido

transparente, injetado
diretamente sobre a

lâmina, alta resistência a
impactos, disponível nos
tamanhos: - 3/16 pol x3
pol. Tipo de ponta: Chata. 

483651 Und 216 R$ 11,96 R$ 2.583,36

158 
chave de fenda, haste em
cromo vanádio, ponta

imantada, cabo reforçado
em pvc rígido

transparente, injetado
diretamente sobre a

lâmina, alta resistência a
impactos, disponível nos
tamanhos:1/8polx 2 pol;
Tipo de ponta: Chata. 

468508 Und 201 R$ 7,71 R$ 1.549,71

159 
Chave de fenda, haste em
cromo vanádio, ponta
imantada, cabo reforçado em
pvc rígido transparente,
injetado diretamente sobre a
lâmina, alta resistência a
impactos, disponível nos
tamanhos:1/8polx 5 pol; Tipo
de ponta: Chata. 

483650 Und 208 R$ 10,71 R$ 2.227,68
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2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 
2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDACONTRATAÇÃO

3.1. O Instituto Federal Sul-rio-grandense (IFSUL) Campus Pelotas, como uma instituição de ensino que tem 
como um dos principais objetivos o êxito do processo ensino/aprendizagem, necessita manter suas 
instalações e infraestrutura em condições adequadas para atender às demandas educativas e administrativas 
(conforme PDI institucional 2020-2024). Nesse sentido, a aquisição materiais e ferramentas de manutenção 
são essenciais para otimizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva do prédio do IFSUL Campus 
Pelotas, proporcionando melhores condições para aulas e atividades administrativas. 

3.2.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DASOLUÇÃO COMO UMTODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDADO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1. A aquisição dos materiais e ferramentas representa uma solução abrangente e estratégica para o IFSUL 
Campus Pelotas, proporcionando uma série de benefícios e impactos positivos para a instituição. A 
aquisição não atende apenas às necessidades específicas de manutenção e/ou expansão, mas também 
contribui significativamente para o desenvolvimento das atividades educacionais. 

 

5. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

5.1. Os materiais e ferramentas deverão, sempre que possível, de acordo com sua finalidade, ser confeccionados 
a partir de recursos reciclados e serem de natureza reciclável, em conformidade com o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis 

5.2. Além dos critérios de sustentabilidade elencados no subitem 4.1, o fabricante deve possuir 
certificação ambientalISO 14001 

5.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

6. MODELODEEXECUÇÃODOOBJETO

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota deempenho. 

 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 
 

Câmpus Endereço

Praça Vinte de Setembro,455
InstitutoFederalSul-rio-grandense Bairro Centro
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Câmpus Pelotas Pelotas/RS
96015-
360

6.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
12 meses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) 

 

7. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEDEPAGAMENTO
 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) 
dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.9.1.o prazo de validade; 

6.9.2. a data da emissão; 
6.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
6.9.5. o valor apagar;e 
6.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
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7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da . 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.20. Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislaçãoaplicável. 
7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMAECRITÉRIOSDESELEÇÃODOFORNECEDOREFORMADEFORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

7.2  As exigências de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista serão detalhadas em item e subitens, específicos, 
do Edital. 

7.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 

9. ESTIMATIVASDOVALORDACONTRATAÇÃO

9.1. Ocustoestimadototaldacontrataçãoestádisciplinadonatabelaconstantedoitem1. 
9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleveo custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
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9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem aexecução daatatal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea“d” doinciso II docaput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;



 

 

9.2.3. serãoreajustadosospreçosregistrados,respeitadaacontagemdaanualidadeeo índice previsto para a 
contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

10. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.1. Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursosespecíficos consignados no 
Orçamento Geral da União e estão dispostos em item específico do edital. 

 

 

Pelotas,14 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Identificação e assinatura do  servidor (ou equipe) responsável



ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024

PROCESSO nº 23206.002890.2024-69

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT.
MARCA E
MODELO

VALOR
UNIT. R$

VALOR TOTAL
R$

Prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da
Proposta de Preços.

Prazo de entrega do material: conforme especificado no Termo de Referência, anexo I do edital.

Prazo de garantia/validade do material: conforme especificado no Termo de Referência, anexo I
do edital.

Local de entrega do material: conforme item 4.3 do Termo de Referência( Anexo I), e item 3 e sub-
itens, da Ata de Registro de Preços, Anexo III do Edital.

Declaração: nos preços cotados estão incluídas todas as despesas tais como frete (CIF), impostos,
taxas, seguros, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto do
Pregão.

Licitante: Razão Social, CNPJ, endereço completo, número do telefone, fax e e-mail, bem como,
número da conta corrente, nome do banco e agência onde deseja receber seus créditos.

_____________, ___ de __________ de 2024

_______________________________
(Nome do declarante)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CÂMPUS PELOTAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23206.002890.2024-69

O INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE/CÂMPUS PELOTAS, com sede na Praça
Vinte de Setembro, 455, Centro, na cidade de Pelotas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.729.992/0005-70, neste ato representado pelo Diretor Geral Carlos Anghinoni Correa,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
e ferramentas para execução de serviços de marcenaria e mecânica, especificado(s) no Termo
de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Unit Valor total

1

2

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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2.3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
2.4. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Sul-rio-grandense/Câmpus Pelotas, UG 158467

2.5. Além do gerenciador são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

PARTICIPANTES UG

Instituto Federal Sul-rio-grandense Reitoria 158126

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Camaquã 151878

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Charqueadas 158340

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Lajeado 155144

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Passo Fundo 158338

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Pelotas-Visconde da Graça 151895

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Santana do Livramento 154773

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Sapiranga 155146

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Sapucaia do Sul 158339

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Venâncio Aires 151964

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Gravataí 155143

Quantitativos Campus

Ite
ns

Re
ito
ria

C
a
m
a
q
uã

C
ha
rq
ue
a
d
a
s

La
je
a
d
o

Pa
ss
o
Fu
nd
o

Pe
lo
ta
s

Pe
lo
ta
s
-
V
is
c
o
nd
e

d
a
G
ra
ç
a

Sa
nt
a
na

d
o

Li
vr
a
m
e
nt
o

Sa
p
ira
ng
a

Sa
p
uc
a
ia
d
o
Su
l

V
e
nâ
nc
io
A
ire
s

G
ra
va
ta
í

Q
ua
nt
id
a
d
e
To
ta
l

01  02 20 60 25 02  109 

02 02 20 60 01 25 02  110 

03 10 35 02 50 01 71 01 22 35 04 231 

04 10 35 02 50 71 02 22 35 04 04  235 

05 10 05 02 20 02 56 02 30 04 131 

06 10 35 03 50 63 02 22 30 03 218 

07 10 35 03 50 01 63 22 30 03 04  221 

08 02 05 01 20 58 02 15 04 107 

09 10 05 05 20 69 02 25 20 04 160 

10 05 05 05 20 70 02 15 20 142 

11 05 05 02 20 01 55 02 02 15 04 111 

12 10 35 02 50 59 04 21 15 06 202 
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13 10 35 02 50 58 21 15 191 

14 10 35 02 50 70 01 21 30 04 06 229 

15 10 05 05 10 50 04 02 25 04 115 

16 10 05 05 10 56 02 15 06 04 113 

17 10 35 10 50 01 63 02 02 30 203 

18 10 35 10 50 65 05 02 35 212 

19 50 05 20 50 58 11 01 35 20 250 
20 200 200 1000 1000 200 350 25 200 3175 

21 05 02 10 20 02 250 25 200 514 

22 05 02 10 20 02 250 25 15 329 

23 05 02 10 20 02 250 25 20 334 

24 05 02 10 20 02 655 10 25 20 749 

25 05 02 10 20 02 655 10 25 15 744 

26 05 02 10 20 02 655 10 25 15 744 

27 200 1000 2000 02 575 25 200 4002 

28 10 10 10 40 10 50 11 06 15 05 167 

29 10 50 30 20 12 50 10 06 10 10 08 50 266 

30 10 10 10 10 10 50 10 04 05 15 02 10 146 

31 20 20 150 25 10 225 

32 20 20 100 25 50 10 175 

33 100 50 70 35 50 305 

34 100 50 150 35 50 50 435 

35 100 50 200 35 50 435 

36 10 15 50 50 05 56 10 35 15 10 256 

37 10 15 50 50 05 106 10 20 15 10 291 

38 10 15 50 50 05 106 10 20 15 10 291 

39 10 15 50 50 05 156 10 35 331 

40 10 15 50 50 15 106 20 10 25 15 316 

41 10 15 50 50 10 106 10 25 20 05 301 
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42 10 15 50 50 05 106 10 25 12 05 288 

43 10 15 50 50 05 106 10 35 40 321 

44 10 15 50 50 10 106 10 15 20 05 291 

45 10 15 50 50 25 106 20 10 35 20 341 

46 10 15 50 50 30 106 10 35 30 05 341 

47 10 15 50 50 20 106 10 15 20 05 301 

48 10 15 50 50 05 106 20 10 35 20 321 

49 10 15 10 50 111 21 05 222 

50 10 15 10 50 106 21 212 

51 10 15 10 50 106 21 212 

52 05 15 10 50 106 21 207 

53 05 15 10 50 106 21 207 

54 05 15 10 50 106 21 207 

55 15 10 50 105 21 201 

56 15 10 50 105 21 201 

57 15 10 50 105 21 201 

58 15 10 50 105 21 201 

59 15 10 50 105 21 201 

60 15 10 50 110 21 206 

61 15 10 50 105 21 201 

62 15 10 50 105 21 201 

63 15 20 50 105 21 211 

64 15 20 50 105 21 211 

65 15 20 50 105 21 211 

66 15 20 50 105 21 10 221 

67 15 20 50 105 21 211 

68 15 20 50 105 21 211 

69 15 20 50 105 21 211 

70 15 20 50 105 21 211 
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71 05 35 20 50 156 35 100 401 

72 05 35 20 50 156 35 100 10 411 

73 05 15 20 50 113 25 228 

74 05 15 20 50 110 25 225 

75 05 15 20 50 110 25 225 

76 05 15 20 50 110 25 225 

77 05 15 20 50 110 25 225 

78 05 15 20 50 113 25 228 

79 05 15 20 50 113 25 228 

80 15 20 50 113 21 219 

81 15 20 50 108 21 214 

82 15 20 50 153 35 100 10 383 

83 15 20 50 153 35 273 

84 05 15 20 50 153 35 80 10 368 

85 05 15 20 50 153 35 80 10 368 

86 05 15 20 50 153 35 60 10 348 

87 05 15 20 50 153 35 50 10 338 

88 05 15 20 50 153 35 50 10 338 

89 05 15 20 50 173 35 50 10 358 

90 05 15 20 50 153 35 40 10 328 

91 05 15 20 50 153 35 30 10 318 

92 05 15 20 50 153 35 20 10 308 

93 05 15 20 50 153 35 20 10 308 

94 05 15 20 50 153 35 20 10 308 

95 05 15 20 50 153 35 20 298 

96 05 15 20 50 153 35 15 293 

97 05 15 20 50 153 35 278 

98 05 15 20 50 153 35 278 

99 05 20 50 150 35 50 20 330 
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100 05 20 50 150 35 50 20 330 

101 05 20 50 150 35 50 20 330 

102 20 50 150 35 50 20 325 

103 20 50 150 35 20 10 285 

104 10 10 20 10 150 20 02 25 20 01 268 

105 10 20 20 13 250 20 02 25 20 02 382 

106 10 20 20 13 150 20 02 25 20 02 282 

107 10 50 50 20 05 50 30 75 10 300 

108 10 50 50 20 05 150 55 290 
109 10 20 50 20 05 50 02 23 180 

110 10 20 50 20 05 50 23 05 183 

111 05 10 10 20 01 50 02 20 19 09 04 150 

112 05 05 01 05 20 02 01 39 
113 05 05 01 05 20 02 01 39 

114 05 10 10 20 45 
115 10 10 10 02 20 04 02 58 

116 20 10 20 02 20 02 02 10 86 

117 10 05 05 50 03 64 02 25 04 10 178 

118 05 05 05 20 03 57 02 02 25 08 132 

119 05 05 05 20 03 57 02 02 19 08 126 

120 05 05 05 20 03 55 02 19 08 122 

121 05 05 05 20 03 57 02 19 08 124 

122 05 05 20 03 55 02 19 06 120 

123 05 05 05 20 03 55 02 19 06 120 

124 05 05 05 20 03 57 02 19 06 122 

125 05 05 05 20 03 55 02 19 06 120 

126 05 05 05 20 03 57 02 19 06 122 

127 05 05 05 20 03 55 02 02 19 116 

128 05 05 05 20 03 53 02 19 112 

129 05 05 05 20 03 57 02 19 116 
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130 05 05 05 20 03 79 02 25 04 148 

131 05 05 05 20 03 59 02 25 124 

132 05 05 05 20 03 59 02 25 124 

133 05 05 05 20 03 57 02 25 122 

134 05 05 05 20 03 57 02 25 122 

135 05 05 05 20 03 55 02 25 120 

136 05 05 05 20 03 62 02 25 127 

137 05 05 05 20 03 57 02 25 122 

138 05 05 05 20 03 62 02 25 127 

139 05 05 05 20 03 55 02 25 120 

140 05 05 05 20 03 55 02 25 120 

141 05 05 05 20 03 55 02 25 120 

142 05 05 05 20 03 55 02 25 120 

143 05 05 05 20 03 55 02 25 120 

144 05 05 05 20 03 53 02 25 118 

145 05 05 05 20 03 55 01 25 119 

146 05 05 05 20 03 53 25 116 

147 05 05 05 20 03 53 01 25 117 

148 05 05 05 20 03 53 25 116 

149 05 05 05 20 03 53 01 25 117 

150 05 05 05 20 03 59 25 04 126 

151 10 40 05 50 65 02 21 15 15 10 233 

152 10 40 05 50 61 02 01 35 10 214 

153 10 40 05 50 01 61 01 01 35 15 10 229 

154 10 40 05 50 59 01 21 35 10 231 

155 10 40 05 50 59 01 01 25 15 10 216 

156 10 40 05 50 59 01 01 25 10 201 

157 10 40 05 50 59 01 01 25 15 10 216 

158 10 40 05 50 59 01 01 25 10 201 
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159 10 40 05 50 01 65 01 01 25 10 208 

3.3 Endereço dos participantes:

Reitoria /Câmpus Endereço

Instituto Federal Sul-rio-grandense
Reitoria

Rua Gonçalves Chaves, nº 3218
Centro
Pelotas/RS
96015-560

Instituto Federal Sul-rio-grandense
Câmpus Camaquã

Rua Ana Gonçalves da Silva, 901
Bairro Olaria
Camaquã/RS
96180-000

Instituto Federal Sul-rio-grandense
Câmpus Charqueadas

Rua General Balbão,81
Bairro Centro
Charqueadas/RS
96745-000

Instituto Federal Sul-rio-grandense
Câmpus Lajeado

Rua João Goulart, nº 2150
Bairro Olarias
Lajeado/RS
95900-000

Instituto Federal Sul-rio-grandense
Câmpus Passo Fundo

Estrada Perimetral Leste, 150
Passo Fundo/RS
99064-440

Instituto Federal Sul-rio-grandense
Câmpus Pelotas

Praça Vinte de Setembro, 455
Bairro Centro
Pelotas/RS
96015-360

Instituto Federal Sul-rio-grandense
Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

Av. Ildefonso Simões Lopes, 2791
Bairro Arco Íris
Pelotas/RS
96060-290

Instituto Federal Sul-rio-grandense

Câmpus Santana do Livramento
Rua Paul Harris, 410
Centro



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX 
 
 

  

 P á g i n a 60 | 66 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Santana do Livramento/RS
97574-360

Instituto Federal Sul-rio-grandense
Câmpus Sapiranga

Av. Carlos Gilberto Weiss, 155
Bairro Oeste
Sapiranga/RS
93800-000

Instituto Federal Sul-rio-grandense
Câmpus Sapucaia do Sul

Av. Copacabana, 100
Bairro Piratini
Sapucaia do Sul/RS
93216-120

Instituto Federal Sul-rio-grandense 
Câmpus Gravataí 

Rua Men de Sá, 800  
Bairro Bonsucesso 
Gravataí/RS 
94135-300 

Instituto Federal Sul-rio-grandense
Câmpus Venâncio Aires

Av. das Indústrias, 1865
Bairro Universitário
Venâncio Aires/RS
95800-000

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

3.1.4. Parecer do órgão de assessoramento jurídico na forma do art. 53, §4º, da Lei 14.133,
de 2021.

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
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3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

3.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

3.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não sendo
permitido ofertar quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigará nos limites
dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.2.3. Enquanto o sistema não implementar a convocação pelo sistema, será solicitado,
via chat, que os demais classificados manifestem sua intenção de participar do cadastro de
reserva.

5.4.2.3.1 A não manifestação será considerada como não havendo interesse em
participar do cadastro de reserva

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Error! 

Reference source not found., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas
à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462,
de 2023.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos
do item Error! Reference source not found., a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
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8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data,Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s) 
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